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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 

EDITAL DE ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° DO PROCESSO: 2206/202

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA, RS
pelo Sr. Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal
nº xxxxxxxxxx, residente e domiciliado 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
2060, bairro Centro, Município de Restinga Sêca/RS
Santos, inscrito sob o CPF n° 
justo e CONTRATADO, o que contêm as CLAÚSULAS a seguir:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente contrato a aquisição
sustento de pequenos agricultores e trabalhadores rur
Municipal 04/2023, homologado pelo E
de 30/01/2023, solicitada pela Secretaria Municipal de Obras, 
I. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. A execução do objeto do presente contrato dar
entrega deverá ser efetuada pela contratada
básicas serão compostas conforme os itens d
 
CLÁUSULA TERCEIRA - 
3.1. O valor a ser pago corresponde ao montante total de R$ 
e trinta e oito reais), sendo R$ 
(duzentos e cinquenta e oito) cestas básicas.
3.2. O pagamento será efetuado 
apresentação da fatura e aprovação des
3.3. Para agilizar o pagamento, deverá constar no documento de liquidação o seguinte número deste 
contrato. 
3.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo I
período, ou outro índice que vier a substituí
de 0,5% ao mês, pro rata. 
3.5. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria.
3.6. Ao Município reserva-se o d
desacordo com as especificações constantes deste instrumento e seus anexos.
3.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
3.8. A empresa deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda, dessa forma, na 
nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme IN RFB
1.234/2012. As notas fiscais que não fizerem menção à retenção serão devolvidas e não liquidadas 
pelo setor de contabilidade. 
3.8.1. As empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas como MEI estão dispensadas de 
observar a IN por estarem isentas 
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CONTRATO Nº 079/2023 
 

EDITAL DE ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2023 (2130/202
/2023 

Contrato celebrado entre a Prefeitu
Municipal de Restinga Sêca e
SUPERMERCADO M SANTOS E 
FRIEDRICH LTDA para 
básicas. 
 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA, RS, CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato representado 
do Salerno, Prefeito Municipal, inscrito no CPF sob n° xxx.xxx.xxx

, residente e domiciliado no Município de Restinga Sêca, denominado doravante 
, e de outro lado, a empresa SUPERMERCADO M SANTOS E FRIEDRICH 

, inscrita no CNPJ sob o n° 11.243.298/0001-87, com sede à Avenida 
2060, bairro Centro, Município de Restinga Sêca/RS, CEP 97.200-000, representada 

sob o CPF n° xxx.xxx.xxx-xx, e neste ato denominada CONTRATADA
to e CONTRATADO, o que contêm as CLAÚSULAS a seguir: 

OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato a aquisição emergencial de cestas básicas, para auxiliar no 

sustento de pequenos agricultores e trabalhadores rurais afetados pela estiagem
homologado pelo Estado e reconhecido pela União de acordo com a Portaria 552 

solicitada pela Secretaria Municipal de Obras, conforme Termo de Referência 

REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do objeto do presente contrato dar-se-á através da aquisição 

pela contratada conforme solicitação da secretaria
conforme os itens descritos no Termo de Referência -

 VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor a ser pago corresponde ao montante total de R$ 41.538,00 (quarenta e um mil quinhentos 

), sendo R$ 161,00 (cento e sessenta e um reais) cada cesta básica, totalizando 
) cestas básicas. 

O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega das cestas básicas
aprovação desta pela Secretaria responsável. 

Para agilizar o pagamento, deverá constar no documento de liquidação o seguinte número deste 

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo I
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros 

Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria.
se o direito de suspender o pagamento se as entregas forem realizada

desacordo com as especificações constantes deste instrumento e seus anexos. 
Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
A empresa deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda, dessa forma, na 

nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme IN RFB
1.234/2012. As notas fiscais que não fizerem menção à retenção serão devolvidas e não liquidadas 

As empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas como MEI estão dispensadas de 
observar a IN por estarem isentas de tributos, restando essa obrigatoriedade para as demais.

  

SÊCA 

/2023) 

Contrato celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Restinga Sêca e 
SUPERMERCADO M SANTOS E 

para aquisição de cestas 

51, neste ato representado 
xxx.xxx.xxx-xx e RG sob 

Restinga Sêca, denominado doravante 
SUPERMERCADO M SANTOS E FRIEDRICH 

à Avenida Júlio de Castilhos, nº 
epresentada pelo Sr. Marion 

, e neste ato denominada CONTRATADA, tem entre si 

emergencial de cestas básicas, para auxiliar no 
afetados pela estiagem, conforme Decreto 

stado e reconhecido pela União de acordo com a Portaria 552 
rme Termo de Referência – Anexo 

á através da aquisição de 258 cestas básicas, a 
conforme solicitação da secretaria responsável. As cestas 

- Anexo I deste contrato. 

 
quarenta e um mil quinhentos 

cada cesta básica, totalizando 258 

das cestas básicas, mediante 

Para agilizar o pagamento, deverá constar no documento de liquidação o seguinte número deste 

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-M do 
lo, e a Administração compensará a contratada com juros 

Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 
as entregas forem realizadas em 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

A empresa deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda, dessa forma, na 
nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme IN RFB 
1.234/2012. As notas fiscais que não fizerem menção à retenção serão devolvidas e não liquidadas 

As empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas como MEI estão dispensadas de 
de tributos, restando essa obrigatoriedade para as demais. 
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CLÁUSULA QUARTA - PRAZ
4.1. O prazo para entrega das cestas básicas
empenho e da ordem de fornecimento.
4.2. O prazo de vigência do presente contrato será a contar da data de sua assin
dezembro de 2023, podendo ser prorrogado nos termos legais.
4.3. A entrega deverá ser efetuada no
Cantarelli, nº 368, bairro Centro, Município de Restinga Sêca/RS
de fornecimento. 
4.4. O (s) produto (s) deverá (ão) ser entregue (s) livre (s) de despesas pertinentes a frete, carga, 
descarga, cabendo a licitante arcar 
4.5. Caso seja verificada a não conformidade de algum produto
correções necessárias no prazo máximo de 02 (dois
 
CLÁUSULA QUINTA - DO ORÇAMENTO MUNICIPAL
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 
 

Classificação Funcional 
Programática 

06 182 00 16 21 
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES
6.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:
6.1.1. Fornecer as cestas básica
deverão ser entregues em ótimo estado de conservação, devidamente embalados, seguindo 
rigorosamente as datas de validade exigidas. Deverão também ser entregues conforme solicitação da 
Secretaria, não se responsabilizando esta Secretaria por entregas fora de horário de expediente, ou 
quando não solicitadas; 
6.1.2. Transportar, por sua conta, os produtos em condições adequadas;
6.1.3. Cumprir dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumid
todo o período de execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo de contratação e os dados cadastrais da empresa atualizados.
6.1.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, p
da execução do contrato; 
6.1.5. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou aos bens da mesma, ou 
ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do Contrato, não exc
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE;
6.1.6. Reportar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer anormalidades e irregularidades 
observadas no produto; 
6.1.7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao contr
ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na 
execução do contrato; 
6.1.8. Executar o objeto deste contrato 
boa qualidade do produto, observados o detalhamento do objeto conforme Anexo I.
6.1.9. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pel
fornecimento; 
6.10. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega das cestas básicas
conforme a quantidade solicitada na convocação e cópia do empenho emitidos pela CONTRATANTE.
6.11. As cestas básicas deverão
 
6.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE:
6.2.1. Designar e apresentar
fiscalização do cumprimento do Contrato;
6.2.2. Exercer a fiscalização referente ao fornecimento por servidor especialmente designado, na forma 
prevista na Lei nº 8.666/93; 

– CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51 
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

PRAZOS CONTRATUAIS E ENTREGA: 
das cestas básicas será de 10 (dez) dias, após o recebimento da nota de 

empenho e da ordem de fornecimento. 
prazo de vigência do presente contrato será a contar da data de sua assin

, podendo ser prorrogado nos termos legais. 
entrega deverá ser efetuada no Centro Administrativo Municipal, localizad

Cantarelli, nº 368, bairro Centro, Município de Restinga Sêca/RS, ou no endereço descrito na ordem 

O (s) produto (s) deverá (ão) ser entregue (s) livre (s) de despesas pertinentes a frete, carga, 
descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos; 

Caso seja verificada a não conformidade de algum produto, a contratada
rias no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis; 

DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 
despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação 

Classificação Funcional Atividade/Projeto/Elemento de 
Despesa 

Fonte

 65 2165 339032 1701

OBRIGAÇÕES 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 

básicas de acordo com as especificações do contrato. Todos os produtos 
deverão ser entregues em ótimo estado de conservação, devidamente embalados, seguindo 
rigorosamente as datas de validade exigidas. Deverão também ser entregues conforme solicitação da 

ia, não se responsabilizando esta Secretaria por entregas fora de horário de expediente, ou 

Transportar, por sua conta, os produtos em condições adequadas; 
Cumprir dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter, durante 

todo o período de execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo de contratação e os dados cadastrais da empresa atualizados. 

se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou aos bens da mesma, ou 
ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do Contrato, não exc
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE;

Reportar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer anormalidades e irregularidades 

Arcar com eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na 

cutar o objeto deste contrato estritamente dentro das especificações contratadas, g
boa qualidade do produto, observados o detalhamento do objeto conforme Anexo I.

Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto ao 

deverá efetuar a entrega das cestas básicas no prazo de até 
a quantidade solicitada na convocação e cópia do empenho emitidos pela CONTRATANTE.

rão ser entregues no endereço declarado na Ordem de Forneci

6.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
e apresentar à CONTRATADA o preposto da Administração responsável pela 

fiscalização do cumprimento do Contrato; 
Exercer a fiscalização referente ao fornecimento por servidor especialmente designado, na forma 

  

SÊCA 

o recebimento da nota de 

prazo de vigência do presente contrato será a contar da data de sua assinatura até 31 de 

, localizado na Rua Moisés 
, ou no endereço descrito na ordem 

O (s) produto (s) deverá (ão) ser entregue (s) livre (s) de despesas pertinentes a frete, carga, 
 

a contratada deverá promover as 

despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação 

Fonte Bloqueio R$ 

1701 41.538,00 

de acordo com as especificações do contrato. Todos os produtos 
deverão ser entregues em ótimo estado de conservação, devidamente embalados, seguindo 
rigorosamente as datas de validade exigidas. Deverão também ser entregues conforme solicitação da 

ia, não se responsabilizando esta Secretaria por entregas fora de horário de expediente, ou 

as, bem como manter, durante 
todo o período de execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

revidenciários, fiscais e comerciais resultantes 

Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou aos bens da mesma, ou 
ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE; 

Reportar imediatamente à CONTRATANTE quaisquer anormalidades e irregularidades 

atante e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na 

estritamente dentro das especificações contratadas, garantindo a 
boa qualidade do produto, observados o detalhamento do objeto conforme Anexo I. 

CONTRATANTE quanto ao 

no prazo de até 10 (dez) dias, 
a quantidade solicitada na convocação e cópia do empenho emitidos pela CONTRATANTE. 

no endereço declarado na Ordem de Fornecimento; 

à CONTRATADA o preposto da Administração responsável pela 

Exercer a fiscalização referente ao fornecimento por servidor especialmente designado, na forma 
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6.2.3. Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da CONTRATADA para que as 
falhas possam ser corrigidas a tempo;
6.2.4. Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 
imprecisão ou desconformidade verificada no fornecimento do produto, fixando
regularização, sob pena de serem
6.2.5. Notificar a CONTRATADA, fixando
impróprio; 
6.2.6. Efetuar o pagamento na data aprazada;
6.2.7. Não efetuar nenhum pagamento à Contratada enquanto estiver pendente de liquidação q
obrigação que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual.
6.2.8. Prestar todos os esclarecimentos necessários ao adimplemento das obrigações;
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações de 
participante do certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 
seguintes penalidades: 
7.2. As penalidades serão: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal por até 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
7.3. Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município,
devidamente registradas. 
7.4. Serão aplicadas as penalidades:
7.4.1. Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa vencedora;
7.4.2. Quando da apresentação de declaração ou documentação fa
qualquer licitante; 
7.4.3. Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquer licitante;
7.4.4. Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, ou não assiná
do prazo estabelecido pelo Município;
7.4.5. Sempre que verificadas pequenas irregularidades;
7.4.6. Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/ou execução 
do(s) serviço(s) por culpa da empresa;
7.4.7. Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material (ais) entregue(s) e/ou no(s) 
serviço(s) executado(s); 
7.4.8. Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever originado de 
norma legal ou regulamentar pertinente.
7.5. A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre que 
se verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais 
elevada, a critério do Município.
7.6. A multa será de 0,3% (três décimos por ce
registrado, para o caso previsto no item 7.4.6, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) dias.
7.7. Para os casos previstos nos subitem 7.4.7 e 7.4.8 serão aplicadas a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total registrado.
7.8. A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas na lei.
7.9. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Mun
for o caso, da garantia prestada ao contrato ou cobrada judicialmente.
7.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inad
7.11. A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 
inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade.
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Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da CONTRATADA para que as 
falhas possam ser corrigidas a tempo; 

Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 
imprecisão ou desconformidade verificada no fornecimento do produto, fixando
regularização, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas;

Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para substituição do produto 

Efetuar o pagamento na data aprazada; 
Não efetuar nenhum pagamento à Contratada enquanto estiver pendente de liquidação q

obrigação que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual.
Prestar todos os esclarecimentos necessários ao adimplemento das obrigações;

PENALIDADES 
Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na condição de 

participante do certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal por até 02 (dois) anos; 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão 

Serão aplicadas as penalidades: 
Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa vencedora;
Quando da apresentação de declaração ou documentação falsa para participação no certame por 

Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquer licitante;
Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, ou não assiná

do prazo estabelecido pelo Município; 
Sempre que verificadas pequenas irregularidades; 
Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/ou execução 

do(s) serviço(s) por culpa da empresa; 
rigir deficiência apresentada no(s) material (ais) entregue(s) e/ou no(s) 

Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever originado de 
norma legal ou regulamentar pertinente. 

por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre que 
se verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais 
elevada, a critério do Município. 

A multa será de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 
registrado, para o caso previsto no item 7.4.6, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Para os casos previstos nos subitem 7.4.7 e 7.4.8 serão aplicadas a multa de até 10% (dez por 
bre o valor total registrado. 

A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas na lei. 

A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Mun
for o caso, da garantia prestada ao contrato ou cobrada judicialmente. 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 
inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade.
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Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da CONTRATADA para que as 

Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 
imprecisão ou desconformidade verificada no fornecimento do produto, fixando-lhe prazo para 

ratuais previstas; 
lhe prazo para substituição do produto que resultou 

Não efetuar nenhum pagamento à Contratada enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tiver sido imposta em decorrência de inadimplência contratual. 

Prestar todos os esclarecimentos necessários ao adimplemento das obrigações; 

acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na condição de 
participante do certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
e, sempre que aplicadas, serão 

Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa vencedora; 
lsa para participação no certame por 

Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquer licitante; 
Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, ou não assiná-lo dentro 

Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/ou execução 

rigir deficiência apresentada no(s) material (ais) entregue(s) e/ou no(s) 

Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever originado de 

por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre que 
se verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais 

nto) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 
registrado, para o caso previsto no item 7.4.6, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Para os casos previstos nos subitem 7.4.7 e 7.4.8 serão aplicadas a multa de até 10% (dez por 

A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o 

A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, quando 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
implência contratual. 

A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 
inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade. 
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7.12. O fornecedor punido suspensão temporária 
declaração de inidoneidade para licitar será inscrito no CMEPE 
Penalizadas nos termos da legislação.
7.13. Além das situações previstas acima, o contrato poderá ser cancelado ou 
defesa prévia do interessado, nos seguintes casos:
7.14. Pela Administração, quando:
a) por razões de interesse público, devidamente fundamentados.
7.14.1. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar imp
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato.
7.15. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens 
acima será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR),
autos que deram origem ao contrato.
7.16. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando
partir da publicação. 
7.17. A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem 7.14.1) somente 
o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da convocação 
para assinatura do contrato, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
 
CLÁUSULA OITAVA - LEGALIDADE E VINCULAÇÃO DO CONTRATO
8.1. O presente contrato foi elaborado em conformidade com a
Decreto Municipal nº 032/2018, e está vinculado ao edital de 
 
CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução contratual será efetuada por servidor designado 
que irá constar nos autos do processo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - PRERROGATIVAS
10.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e 
à rescisão administrativa de que trata o art. 77 da Lei nº 8.666/93, bem como as prerrogativas abaixo 
elencadas: 
a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às f
do art. 65 a Lei n.º 8.666/93; 
b) Extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93;
c) Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
d) Fiscalização da execução do Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
11.1. Cada uma das Partes garante e assegura que cumpre com as diretrizes estabelecidas na Lei nº 
12.965/2016 (Marco Civil da Internet) e na Lei nº 13.709/2018 (Lei Ge
estando cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis, obrigando
medidas razoáveis para garantir, por si, seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que 
utilizem os Dados Protegidos s
Subcláusula única. Na ocorrência de qualquer incidente de segurança relacionado ao tratamento de 
dados pessoais, objeto do presente contrato, uma parte deve comunicar à outra, com brevidade, sob
pena de incorrer nas penalidades da legislação em vigor.
 
CLÁUSLA DÉCIMA SEGUNDA 
12.1. FORMALIZAÇÃO – As partes declaram
emitido por meio físico ou eletrônico, ou, ainda, de for
manuscritas e digitalizadas e, ainda, eletrônicas/digitais), para os fins do disposto no Art. 10, § 1º e 2º, 
da Medida Provisória nº 2.200
12.2. IMPEDIMENTO DE REJEIÇÃO
eletrônico ou híbrido, as partes declaram
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suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou 
declaração de inidoneidade para licitar será inscrito no CMEPE – Cadastro Municipal de Empresas 

mos da legislação. 
Além das situações previstas acima, o contrato poderá ser cancelado ou 

defesa prévia do interessado, nos seguintes casos: 
Pela Administração, quando: 

por razões de interesse público, devidamente fundamentados. 
Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar imp

cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato.
A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens 

acima será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando
autos que deram origem ao contrato. 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o 

A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem 7.14.1) somente 
o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da convocação 

trato, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

LEGALIDADE E VINCULAÇÃO DO CONTRATO
O presente contrato foi elaborado em conformidade com a Lei nº 8.666 de 

Decreto Municipal nº 032/2018, e está vinculado ao edital de Dispensa de Licitação nº 

FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução contratual será efetuada por servidor designado 

que irá constar nos autos do processo. 

PRERROGATIVAS 
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e 

à rescisão administrativa de que trata o art. 77 da Lei nº 8.666/93, bem como as prerrogativas abaixo 

lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos termos 
 

lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93;
Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
Fiscalização da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PROTEÇÃO DE DADOS: 
Cada uma das Partes garante e assegura que cumpre com as diretrizes estabelecidas na Lei nº 

12.965/2016 (Marco Civil da Internet) e na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), 
estando cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis, obrigando
medidas razoáveis para garantir, por si, seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que 
utilizem os Dados Protegidos somente de modo a viabilizar a execução do presente Contrato. 

Na ocorrência de qualquer incidente de segurança relacionado ao tratamento de 
dados pessoais, objeto do presente contrato, uma parte deve comunicar à outra, com brevidade, sob
pena de incorrer nas penalidades da legislação em vigor. 

CLÁUSLA DÉCIMA SEGUNDA - ASSINATURA DIGITAL: 
As partes declaram-se cientes e de acordo que este documento poderá ser 

emitido por meio físico ou eletrônico, ou, ainda, de forma híbrida (por meio de aposição de assinaturas 
manuscritas e digitalizadas e, ainda, eletrônicas/digitais), para os fins do disposto no Art. 10, § 1º e 2º, 
da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24.8.2001. 
12.2. IMPEDIMENTO DE REJEIÇÃO – Quando este instrumento tiver sido emitido por meio 
eletrônico ou híbrido, as partes declaram-se cientes e de acordo que, por lealdade contratual e imbuído 

  

SÊCA 

de contratar com a Administração Municipal ou 
Cadastro Municipal de Empresas 

Além das situações previstas acima, o contrato poderá ser cancelado ou suspenso, facultado a 

Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato. 

A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens 
juntando-se comprovante aos 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita 
se cancelado ou suspenso o contrato a 

A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem 7.14.1) somente 
o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da convocação 

trato, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 

LEGALIDADE E VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 

Dispensa de Licitação nº 036/2023. 

A fiscalização da execução contratual será efetuada por servidor designado por meio de Portaria, 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e 
à rescisão administrativa de que trata o art. 77 da Lei nº 8.666/93, bem como as prerrogativas abaixo 

inalidades do interesse público, nos termos 

lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93; 
 

Cada uma das Partes garante e assegura que cumpre com as diretrizes estabelecidas na Lei nº 
ral de Proteção de Dados), 

estando cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis, obrigando-se a adotar todas as 
medidas razoáveis para garantir, por si, seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que 

omente de modo a viabilizar a execução do presente Contrato.  
Na ocorrência de qualquer incidente de segurança relacionado ao tratamento de 

dados pessoais, objeto do presente contrato, uma parte deve comunicar à outra, com brevidade, sob 

se cientes e de acordo que este documento poderá ser 
ma híbrida (por meio de aposição de assinaturas 

manuscritas e digitalizadas e, ainda, eletrônicas/digitais), para os fins do disposto no Art. 10, § 1º e 2º, 

nto tiver sido emitido por meio 
se cientes e de acordo que, por lealdade contratual e imbuído 
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de boa-fé, não poderão alegar a invalidade deste documento, sob o argumento de que foi emitido 
eletronicamente ou de forma híbrida, reconhecendo assim que prevalece o princípio da equivalência 
funcional deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir qualquer dúvida ou casos 
omissos a este Contrato. 
 E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em duas vias de igual forma e teor

PAULO RICARDO SALERNO
Prefeito Municipal
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fé, não poderão alegar a invalidade deste documento, sob o argumento de que foi emitido 
ma híbrida, reconhecendo assim que prevalece o princípio da equivalência 

TERCEIRA – FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir qualquer dúvida ou casos 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em duas vias de igual forma e teor

Restinga Sêca, 

PAULO RICARDO SALERNO 
Prefeito Municipal 

SUPERMERCADO M SANTOS E 
FRIEDRICH LTDA

Contratada
 
 
 
 
 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 
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fé, não poderão alegar a invalidade deste documento, sob o argumento de que foi emitido 
ma híbrida, reconhecendo assim que prevalece o princípio da equivalência 

As partes elegem o Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir qualquer dúvida ou casos 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em duas vias de igual forma e teor. 
 

Restinga Sêca, 29 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

SUPERMERCADO M SANTOS E 
FRIEDRICH LTDA 

Contratada 
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LOTE 01 – Aquisição emergencial de cestas básicas 
trabalhadores rurais afetados pela estiagem

Item Descrição

01 Cestas básicas montadas, conforme composição

 
As cestas básicas do Lote 01
 

Item Descrição

 
 

01 

Açúcar Cristal: de origem vegetal, 
constituído fundamentalmente por sacarose 
de cana-de-açúcar. Na cor branca, 
embalagem de 2 kg, em polietileno, 
contendo data de fabricação e prazo de 
validade mínimo de 6 
da entrega. 

02 

Arroz: polido, tipo I, apresentar coloração 
branca, grãos íntegros, isento de sujidades e 
materiais estranhos. Embalagem de 5 kg, 
contendo informação nutricional, data de 
fabricação, e prazo de validade no mínimo 
6 (seis) meses a partir da data de entrega.

03 

Biscoito cream cracker integral: 
processado, salgado, de textura levemente 
ondulada, com aroma característico de 
produto fermentado, crocante, de coloração 
bege claro, sem corantes, contendo no 
mínimo os seguintes 
de trigo e farelo de trigo. Embalagem entre 
350 g a 400 g de produto. Rótulo contendo 
identificação do produto, ingredientes, 
tabela nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação e validade, número de l
Validade mínima de 6
da data de entrega. 

04 

Café em pó: homogêneo, torrado e moído, 
do tipo tradicional, com torrefação média. 
Embalado à vácuo em pacotes de 500 
gramas. Produto com validade de 12 
meses. 

– CEP: 97200-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51 
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

emergencial de cestas básicas para auxiliar no sustento de pequenos agricultores e 
afetados pela estiagem. 

Descrição Unid Quantidade Valor

Cestas básicas montadas, conforme composição cestas 258 R$ 

As cestas básicas do Lote 01 devem ser montadas conforme a composição da tabela abaixo:

Descrição Unidade Quant. Vlr. Unit. R$

de origem vegetal, 
constituído fundamentalmente por sacarose 

açúcar. Na cor branca, 
embalagem de 2 kg, em polietileno, 
contendo data de fabricação e prazo de 
validade mínimo de 6 (seis) meses a partir 

pct 1 R$ 

: polido, tipo I, apresentar coloração 
branca, grãos íntegros, isento de sujidades e 
materiais estranhos. Embalagem de 5 kg, 
contendo informação nutricional, data de 

e prazo de validade no mínimo 
meses a partir da data de entrega. 

pct 2 R$ 

Biscoito cream cracker integral: produto 
processado, salgado, de textura levemente 
ondulada, com aroma característico de 
produto fermentado, crocante, de coloração 
bege claro, sem corantes, contendo no 
mínimo os seguintes ingredientes: farinha 
de trigo e farelo de trigo. Embalagem entre 
350 g a 400 g de produto. Rótulo contendo 
identificação do produto, ingredientes, 
tabela nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação e validade, número de lote. 
Validade mínima de 6 (seis) meses, a contar 

pct 2 R$ 

homogêneo, torrado e moído, 
do tipo tradicional, com torrefação média. 
Embalado à vácuo em pacotes de 500 
gramas. Produto com validade de 12 (doze) 

pct 1 R$ 

  

SÊCA 

para auxiliar no sustento de pequenos agricultores e 

Valor unitário Valor total 

R$ 161,00 R$ 41.538,00 

devem ser montadas conforme a composição da tabela abaixo: 

Vlr. Unit. R$ Subtotal R$ 

R$ 7,99 R$ 7,99 

R$ 20,00 R$ 40,00 

R$ 5,28 R$ 10,56 

R$ 15,40 R$ 15,40 
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05 

Farinha de Milho: média, acondicionado 
em embalagem plástica atóxica, de 1 kg, 
com rótulo que indique os dados de 
identificação, procedência e informações 
nutricionais, validade mínima de 
meses a contar da data da entrega.

06 

Farinha de Trigo: enriquecida com ferro e 
ácido fólico, deve ser fabricada a partir de 
grãos de trigo sãos e limpos e em perfeito 
estado de conservação. Não poderá estar 
úmida ou fermentada, nem apresentar 
resíduos e impurezas. Embalagem deve 
estar intacta, e deverá conter os dados de 
identificação e informações nutricionais do 
produto, acondicionada em 
Prazo de validade mínimo 
contar da data de entrega.

07 

Feijão: preto, tipo 1, isento de matéria
terrosa, de parasitas, de detritos animais ou 
vegetais, pedaços de grãos ardidos, 
brotados, chochos, imaturos, manchados, 
mofados, carunchados e descoloridos que 
prejudiquem sua aparência e qualidade, 
produção da última safra. Embalagem: saco 
de polietileno atóxico, resistente, contendo 
peso líquido de 1 Kg. Validade mínima de 
(seis) meses a partir da data de entrega.

08 

Fermento biológico: 
embalagem com 125 gramas, com data de 
fabricação e validade impressa na
embalagem. Prazo de validade 6 (seis)
meses a contar da data de entrega.

09 

Fermento químico: em pó, isento de mofo 
e qualquer substância nociva, embalagem 
contendo 100 gramas 
validade 6 (seis) meses a contar da data de 
entrega. 

10 

Leite em pó integral: 
fluído integral, não contém glúten, umidade 
máxima 3,5%. Informação nutricional no 
rótulo. Inscrição no Ministério da 
Agricultura. SIF/DIPOA. Embalagem 
aluminizada de 400 gramas, com 
validade de no mínimo 
contar da data de fabricação.

11 
Macarrão Espaguete: 
pasteurizados. Embalagem deve estar 
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média, acondicionado 
em embalagem plástica atóxica, de 1 kg, 
com rótulo que indique os dados de 
identificação, procedência e informações 

dade mínima de 6 (seis) 
meses a contar da data da entrega. 

kg 1 R$ 

: enriquecida com ferro e 
ácido fólico, deve ser fabricada a partir de 
grãos de trigo sãos e limpos e em perfeito 
estado de conservação. Não poderá estar 
úmida ou fermentada, nem apresentar 
resíduos e impurezas. Embalagem deve 

a, e deverá conter os dados de 
identificação e informações nutricionais do 

o, acondicionada em pacotes de 5 kg. 
Prazo de validade mínimo 5 (cinco) meses a 
contar da data de entrega. 

pct 1 R$ 

preto, tipo 1, isento de matéria 
terrosa, de parasitas, de detritos animais ou 
vegetais, pedaços de grãos ardidos, 
brotados, chochos, imaturos, manchados, 
mofados, carunchados e descoloridos que 
prejudiquem sua aparência e qualidade, 
produção da última safra. Embalagem: saco 

no atóxico, resistente, contendo 
do de 1 Kg. Validade mínima de 6 

meses a partir da data de entrega. 

kg 2 R$

Fermento biológico: seco instantâneo, 
embalagem com 125 gramas, com data de 
fabricação e validade impressa na 
embalagem. Prazo de validade 6 (seis) 
meses a contar da data de entrega. 

und 1 R$ 

em pó, isento de mofo 
e qualquer substância nociva, embalagem 

 do produto. Prazo de 
meses a contar da data de 

und 1 R$ 

Leite em pó integral: ingredientes: leite 
fluído integral, não contém glúten, umidade 
máxima 3,5%. Informação nutricional no 
rótulo. Inscrição no Ministério da 
Agricultura. SIF/DIPOA. Embalagem 

gramas, com prazo de 
validade de no mínimo 6 (seis) meses a 
contar da data de fabricação. 

pct 2 R$ 

Macarrão Espaguete: com ovos 
pasteurizados. Embalagem deve estar 

pct 2 R$
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R$ 3,80 R$ 3,80 

R$ 20,40 R$ 20,40 

R$ 7,99 R$ 15,98 

R$ 5,70 R$ 5,70 

R$ 3,30 R$ 3,30 

R$ 5,99 R$ 11,98 

R$ 3,25 R$ 6,50 



 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro –
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE 

intacta, transparente, resistente, bem 
vedada, contendo 500 gramas. O produto 
deve estar isento de qualquer substância 
estranha ou nociva. A rotulagem deve 
conter no mínimo as seguintes informações: 
nome e/ou marca, ingredientes, data de 
validade, lote e informações nu
Validade mínima de 6
da data da entrega. 

12 

Óleo Vegetal: de soja, refinado, obtido de 
matéria prima vegetal, aspecto límpido e 
isento de impurezas, cor e odor 
característicos, frasco plástico atóxico, 
resistente e transparente com tampa, 
volume de 900 ml. Prazo de validade 
mínimo de 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega. 

13 

Sal: refinado, iodado, 1ª qualidade, não 
deve apresentar sujidades e misturas 
inadequadas ao produto. Acondicionado em 
saco de polietileno de 1 kg cada, resistente 
e vedado, com validade mínima de 12
(doze) meses a contar da data da entrega.
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MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA

intacta, transparente, resistente, bem 
500 gramas. O produto 

deve estar isento de qualquer substância 
estranha ou nociva. A rotulagem deve 
conter no mínimo as seguintes informações: 
nome e/ou marca, ingredientes, data de 
validade, lote e informações nutricionais. 

6 (seis) meses a contar 

de soja, refinado, obtido de 
matéria prima vegetal, aspecto límpido e 
isento de impurezas, cor e odor 
característicos, frasco plástico atóxico, 
resistente e transparente com tampa, 

. Prazo de validade 
meses a partir da data de 

und 2 R$ 

refinado, iodado, 1ª qualidade, não 
deve apresentar sujidades e misturas 
inadequadas ao produto. Acondicionado em 

de 1 kg cada, resistente 
e vedado, com validade mínima de 12 

meses a contar da data da entrega. 

kg 1 R$ 

  

SÊCA 

R$ 8,97 R$ 17,94 

R$ 1,45 R$ 1,45 


